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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
EDITAL Nº 27, DE 16 DE MARÇO DE 2026

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal do Espírito Santo,
usando de suas atribuições, resolver HOMOLOGAR a nova ordem de classificação do
resultado do processo seletivo simplificado para contratação de Professor Substituto, de
que trata o Edital nº 178/2025-Progep, publicado no DOU de 25 de novembro de 2025,
para o Departamento de Ciências Contábeis, área/subárea: 6.02.00.00-6 Administração /
6.02.04.00-1 Ciências Contábeis, homologado pelo Edital nº 25/2026-Progep, publicado no
DOU de 12 de março de 2026, em virtude da solicitação de reposicionamento para o final
da lista de classificados feita pelos(as) candidatos(as), Patrícia Pain, classificação 1ª, e
Renato Tognere Ferron, classificação 3º, ambos modalidade ampla concorrência, com
fundamento no item 11.3 do referido edital de abertura, conforme a seguir:

Unidade: CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS E ECONÔMICAS
Departamento: Ciências Contábeis
Área/Subárea ou Disciplinas: 6.02.00.00-6 Administração / 6.02.04.00-1 Ciências

Contábeis
Processo de seleção de docente n°: 23068.062567/2025-57
Modalidade: Ampla Concorrência

. .Classificação .Nome .Pontuação

. .1º .João José Ferreira Simões .152,70

. .2º .Estephanye Paganotti da Cunha .110,03

. .3º .Moisés Alves de Lima Filho .92,87

. .4º .Patrícia Pain .227,00

. .5º .Renato Tognere Ferron .147,20

Modalidade: Reserva de vagas - Pessoas Pretas ou Pardas (PPP)
- Não houve candidatos(as) classificados(as)
Modalidade: Reserva de vagas - Pessoas Indígenas (PI)
- Não houve candidatos(as) classificados(as)
Modalidade: Reserva de vagas - Pessoas Quilombolas (PQ)
- Não houve candidatos(as) classificados(as)
Modalidade: Reserva de vagas - Pessoas Com Deficiência (PCD)
- Não houve candidatos(as) classificados(as)

JOSIANA BINDA

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO
EXTRATO DE CONVÊNIO

Nº 053/2026: Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo - UFES - CNPJ:
32.479.123/0001-43 Instituição: IU.07 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA CNPJ:
56.091.082/0001-81 Objetivo: realização de convênio para estágio. Data da assinatura: 16
de março de 2026. Vigência: a partir da data da publicação.
Eustáquio Vinicius Ribeiro de Castro Reitor

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
EDITAL Nº 44/2026

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, torna público
que estarão abertas as inscrições no Processo Seletivo Simplificado para contratação de
Professor Substituto. A Seleção será realizada de acordo com a Lei nº. 8.745 de 09/12/93,
alterada pela Lei nº. 9.849 de 26/10/99, Lei nº 12.425 de 17/06/11, Decreto nº 7.485 de
18/05/2011, Orientação Normativa SRH/MP nº 05, de 28/10/2009, Resolução CEP/UFF nº
264/2015, de 17/06/2015 e considerando o Relatório de Auditoria TCU n° 012.263/2018-
4.
DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS DA NATUREZA - RCN
Área de Concentração: Cálculo Diferencial e Integral.
Número de Vagas: 01 (UMA);
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais;
Classe: Assistente com Mestrado.
Período de inscrição: 17/03/2026 a 03/04/2026.
O Edital completo, acima mencionado, bem como datas, requisitos, eventuais retificações
e demais informações inerentes ao processo seletivo estão disponíveis no endereço
eletrônico https://app.uff.br/cpd

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA
Reitor

EDITAL Nº 45/2026
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, torna público
que estarão abertas as inscrições no Processo Seletivo Simplificado para contratação de
Professor Substituto. A Seleção será realizada de acordo com a Lei nº. 8.745 de 09/12/93,
alterada pela Lei nº. 9.849 de 26/10/99, Lei nº 12.425 de 17/06/11, Decreto nº 7.485 de
18/05/2011, Orientação Normativa SRH/MP nº 05, de 28/10/2009, Resolução CEP/UFF nº
264/2015, de 17/06/2015 e considerando o Relatório de Auditoria TCU n° 012.263/2018-
4.
DEPARTAMENTO DE ESTUDOS CULTURAIS E MÍDIA - GEC
Área de Concentração: Teorias e Práticas da Comunicação.
Número de Vagas: 01 (UMA);
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais;
Classe: Assistente com Doutorado.
Período de inscrição: 17/03/2026 a 26/03/2026.
O Edital completo, acima mencionado, bem como datas, requisitos, eventuais retificações
e demais informações inerentes ao processo seletivo estão disponíveis no endereço
eletrônico https://app.uff.br/cpd

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA
Reitor

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE DOAÇÃO

Termo de doação, Processo UFF nº 23069.150157/2026-33. Doador: INSTITUTO VITAL BRAZIL
(CENTRO DE PESQUISAS, PRODUTOS QUÍMICOS E BIOLÓGICOS), CNPJ nº 30.064.034/0001-00.
Donatária: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE - CNPJ nº 28.523.215/0001-06. Objeto: Doação
de MATERIAIS PERMANENTES no valor total de R$ 25.693,65 (vinte e cinco mil, seiscentos e
noventa e três reais e sessenta e cinco centavos), conforme condições e quantidades
especificadas no Termo de doação. Fundamentação Legal: Decreto nº 9.764, de 11 de abril de
2019, e Instrução Normativa SEGES/ME nº 5, de 12 de agosto de 2019, e suas alterações.
Vigência: Este Termo de doação entra em vigor na data de sua assinatura:19/12/2025.

EXTRATO DE DOAÇÃO

Declaração de doação, Processo UFF nº 23069.151904/2026-51. Doador: Editora Revan
LTDA, CNPJ nº 28.146.652/0001-58 Donatária: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE - CNPJ
nº 28.523.215/0001-06. Objeto: Doação de MATERIAIS PERMANENTES no valor total de
R$1.015,60 (Mil, quinze reais e sessenta centavos), conforme condições e quantidades
especificadas na Declaração de doação. Fundamentação Legal: Decreto nº 9.764, de 11 de
abril de 2019, e Instrução Normativa SEGES/ME nº 5, de 12 de agosto de 2019, e suas
alterações. Vigência: Este Termo de doação entra em vigor na data de sua
assinatura:13/06/2025.

EXTRATO DE DOAÇÃO

Declaração de doação, Processo UFF nº 23069.179951/2025-88. Doador: Hamilton
Gonçalves Ferraz. Donatária: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE - CNPJ nº
28.523.215/0001-06. Objeto: Doação de MATERIAIS PERMANENTES no valor total de R$
540,45 (Quinhentos e quarenta reais e quarenta e cinco centavos) conforme condições e
quantidades especificadas na Declaração de doação. Fundamentação Legal: Decreto nº
9.764, de 11 de abril de 2019, e Instrução Normativa SEGES/ME nº 5, de 12 de agosto de
2019, e suas alterações. Vigência: Esta Declaração de doação entra em vigor na data de sua
assinatura: 21/08/2025.

EXTRATO DE DOAÇÃO

Declaração de doação, Processo UFF nº 23069.186430/2025-87. Doador: Luciano Antunes
Barros. Donatária: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE - CNPJ nº 28.523.215/0001-06.
Objeto: Doação de MATERIAIS PERMANENTES no valor total de R$26.522,40 (Vinte e seis
mil, quinhentos e vinte e dois reais e quarenta centavos), conforme condições e
quantidades especificadas na Declaração de doação. Fundamentação Legal: Decreto nº
9.764, de 11 de abril de 2019, e Instrução Normativa SEGES/ME nº 5, de 12 de agosto de
2019, e suas alterações. Vigência: Esta Declaração de doação entra em vigor na data de sua
assinatura:10/09/2025.

EXTRATO DE DOAÇÃO

Declaração de doação, Processo UFF nº 23069.186283/2025-45. Doador: Fernando Augusto
Mansor de Mattos. Donatária: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE - CNPJ nº
28.523.215/0001-06. Objeto: Doação de MATERIAIS PERMANENTES no valor total de R$
167,80 (Cento e sessenta e sete reais e oitenta centavos), conforme condições e
quantidades especificadas na Declaração de doação. Fundamentação Legal: Decreto nº
9.764, de 11 de abril de 2019, e Instrução Normativa SEGES/ME nº 5, de 12 de agosto de
2019, e suas alterações. Vigência: Esta Declaração de doação entra em vigor na data de sua
assinatura:10/04/2025.

EXTRATO DE DOAÇÃO

Declaração de doação, Processo UFF nº 23069.186307/2025-66. Doador: Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), CNPJ nº 33.657.248/0001-89. Donatária:
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE - CNPJ nº 28.523.215/0001-06. Objeto: Doação de
MATERIAIS PERMANENTES no valor total de R$ 10,00 (Dez reais) conforme condições e
quantidades especificadas na Declaração de doação. Fundamentação Legal: Decreto nº
9.764, de 11 de abril de 2019, e Instrução Normativa SEGES/ME nº 5, de 12 de agosto de
2019, e suas alterações. Vigência: Esta Declaração de doação entra em vigor na data de sua
assinatura: 16/09/2025.

EXTRATO DE DOAÇÃO

Declaração de doação, Processo UFF nº 23069.186430/2025-87. Doador: Mariana Pereira
Bonfim. Donatária: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE - CNPJ nº 28.523.215/0001-06.
Objeto: Doação de MATERIAIS PERMANENTES no valor total de R$ 50,00 (Cinquenta reais),
conforme condições e quantidades especificadas na Declaração de doação. Fundamentação
Legal: Decreto nº 9.764, de 11 de abril de 2019, e Instrução Normativa SEGES/ME nº 5, de
12 de agosto de 2019, e suas alterações. Vigência: Esta Declaração de doação entra em
vigor na data de sua assinatura:26/06/2025.

EXTRATO DE DOAÇÃO

Declaração de doação, Processo UFF nº 23069.186729/2025-31. Doadora: Ana Alice De
Carli. Donatária: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE - CNPJ nº 28.523.215/0001-06.
Objeto: Doação de MATERIAIS PERMANENTES no valor total de R$ 219,80 (Duzentos e
dezenove reais e oitenta centavos), conforme condições e quantidades especificadas na
Declaração de doação. Fundamentação Legal: Decreto nº 9.764, de 11 de abril de 2019, e
Instrução Normativa SEGES/ME nº 5, de 12 de agosto de 2019, e suas alterações. Vigência:
Esta Declaração de doação entra em vigor na data de sua assinatura:28/08/2025.

EXTRATO DE DOAÇÃO

Declaração de doação, Processo UFF nº 23069.189238/2025-42. Doador:
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL NO RIO DE JANEIRO - SR/PF/RJ, CNPJ
nº00.394.494/0035-85. Donatária: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE - CNPJ nº
28.523.215/0001-06. Objeto: Doação de MATERIAIS PERMANENTES no valor total de R$
9.498,12 (Nove mil, quatrocentos e noventa e oito reais e doze centavos), conforme
condições e quantidades especificadas na Declaração de doação. Fundamentação Legal:
Decreto nº 9.764, de 11 de abril de 2019, e Instrução Normativa SEGES/ME nº 5, de 12 de
agosto de 2019, e suas alterações. Vigência: Esta Declaração de doação entra em vigor na
data de sua assinatura:19/11/2025.

EXTRATO DE DOAÇÃO

Declaração de doação, Processo UFF nº 23069.190061/2025-27. Doadora: Roberta
Jerônimo da Silva. Donatária: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE - CNPJ nº
28.523.215/0001-06. Objeto: Doação de MATERIAIS PERMANENTES no valor total de R$
50,00 (Cinquenta reais), conforme condições e quantidades especificadas na Declaração de
doação. Fundamentação Legal: Decreto nº 9.764, de 11 de abril de 2019, e Instrução
Normativa SEGES/ME nº 5, de 12 de agosto de 2019, e suas alterações. Vigência: Esta
Declaração de doação entra em vigor na data de sua assinatura:08/09/2025.

EXTRATO DE DOAÇÃO

Declaração de doação, Processo UFF nº 23069.190725/2025-58. Doador: Felipe Berocan
Veiga. Donatária: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE - CNPJ nº 28.523.215/0001-06.
Objeto: Doação de MATERIAIS PERMANENTES no valor total de R$ R$ 20.955,00 (Vinte mil,
novecentos e cinquenta e cinco reais), conforme condições e quantidades especificadas na
Declaração de doação. Fundamentação Legal: Decreto nº 9.764, de 11 de abril de 2019, e
Instrução Normativa SEGES/ME nº 5, de 12 de agosto de 2019, e suas alterações. Vigência:
Esta Declaração de doação entra em vigor na data de sua assinatura:31/10/2025.

EXTRATO DE DOAÇÃO

Declaração de doação, Processo UFF nº 23069.190855/2025-91. Doadora: Deuziane
Sampaio Ribeiro. Donatária: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE - CNPJ nº
28.523.215/0001-06. Objeto: Doação de MATERIAIS PERMANENTES no valor total de R$
650,00 (Seiscentos e cinquenta reais), conforme condições e quantidades especificadas na
Declaração de doação. Fundamentação Legal: Decreto nº 9.764, de 11 de abril de 2019, e
Instrução Normativa SEGES/ME nº 5, de 12 de agosto de 2019, e suas alterações. Vigência:
Esta Declaração de doação entra em vigor na data de sua assinatura:28/10/2025.
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